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“XXI 

do cumprimento das obrigações.”

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade “

de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro.”

Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: “

”.
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em que for tecnicamente justificável.”

“

que lhe serviu de arrimo.”  (in curso de Direito Administrativo ,



–
–

a licitação é “o procedimento 

or proposta”.

“À Administração só é dado o direito de agir de acordo com o determinado 
pela lei. Este é o principal corolário do princípio da legalidade e “constitui 

de respeito aos direitos individuais” (Di Pietro, 1999, 
p.67)”. 



–
–

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo de discriminação entre 

º) ”

–



–
–

–
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Assinado de forma digital 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51600083740 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

CUIABA

26 Junho 2020

Nº FCN/REMP

MTP2000097500

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/074.986-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2000097500

Data

26/06/2020

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 

                       Página 1 
 

APARECIDA ALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/05/1958, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF/MF nº 429.518.791-72, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 0142168-9, órgão expedidor SESP - MT, residente e domiciliado 
no (a)  RUA U-5, 20 QUADRA 42, BAIRRO PARQUE CUIABA – CUIABA/MT, 
CEP 78.095-468 BRASIL. 
 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome AGNUS TUOR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE nº 51600083740, com sede avenida Fernando Correia da Costa nº 
4513 sala 02 Bairro Chácara dos Pinheiros Cuiabá, MT, CEP 78.080.000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 24.538.995/0001-07, 
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
ENDEREÇO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA GOVERNADOR DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, Nº 
1196 SALA 04 BAIRRO NOVO HORIZONTE CUIABA/MT, CEP 78058688. 
 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABA-MT. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
AGNUS TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07  
APARECIDA ALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/05/1958, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF/MF nº 429.518.791-72, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 0142168-9, órgão expedidor SESP - MT, residente e domiciliado 
no (a)  RUA U-5, 20 QUADRA 42, BAIRRO PARQUE CUIABA – CUIABA/MT, 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 

CNPJ nº 24.538.995/0001-07 
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CEP 78.095-468 BRASIL 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  A empresa gira sob o nome empresarial AGNUS TUOR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI e nome fantasia AGNUS TUOR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: AVENIDA GOVERNADOR DANTE 
MARTINS DE OLIVEIRA, Nº 1196 SALA 04 BAIRRO NOVO HORIZONTE CUIABA/MT, 
CEP 78058688 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 
 
 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
AGÊNCIAS DE VIAGENS, SERVIÇOS DE RESERVAS DE TURISMO. 
 

 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 
7911-2/00 – agências de viagens 
7990-2/00 – serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente. 
 
CLÁUSULA QUINTA.  A empresa iniciou suas atividades em 05/04/2016 e seu prazo 
de duração é determinado. 
 

DO CAPITAL  
 

CLÁUSULA SEXTA.  A empresa tem o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 2 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL AGNUS 
TUOR VIAGEM E TURISMO EIRELI 
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CLÁUSULA OITAVA.  A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a  
APARECIDA ALVES DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 
 

DO FALECIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, 
que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para 
constituir a presente EIRELI. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.  Fica eleito o foro de CUIABÁ-MT para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo  
 

 
 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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CUIABA-MT, 25 de junho de 2020. 
 

 
_____________________________________________ 

APARECIDA ALVES DA SILVA  
CPF: 429.518.791-72 

 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

20/074.986-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2000097500

Data

26/06/2020

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/074.986-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI
EPP, de NIRE 5160008374-0 e protocolado sob o número 20/074.986-2 em 26/06/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 2269672, em 26/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Alexsandro Dos Santos Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA

Cuiabá. sexta-feira, 26 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Alexsandro Dos Santos Silva, Servidor(a)
Público(a), em 26/06/2020, às 20:58 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 26 de junho de 2020

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2269672 em 26/06/2020 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI EPP, Nire 51600083740 e protocolo
200749862 - 26/06/2020. Autenticação: 822DABED69567DACDBD2EADD13E342AB1B6A90. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 20/074.986-2 e o código de segurança tfDp Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

020

046

2001

2211

CUIABA

17 Junho 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100081543

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e
protocolo 210787953 - 15/06/2021. Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/078.795-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100081543

Data

15/06/2021

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA, 18/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

053.734.271-01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 18/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e
protocolo 210787953 - 15/06/2021. Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA  
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

 
Instrumento Particular de Transformação 

 
 

APARECIDA ALVES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 21/05/1958, divorciada, 
empresária, CPF/MF nº 429.518.791-72, Carteira De Identidade nº 0142168-9 SESP - MT, 
residente e domiciliada na RUA U-5, 20 QUADRA 42, bairro Parque Cuiabá, Cuiabá, MT, CEP 
78.095-468. 

 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI EPP, com sua sede na Avenida Governador Dante Martins De 
Oliveira, Nº 1196, Sala 04, bairro Novo Horizonte Cuiabá, MT, CEP 78058-688, com inscrição 
no CNPJ/MF sob o nº 24.538.995/0001-07 e NIRE: 51600083740, resolve proceder com a 
presente alteração contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

 
DAS ALTERAÇÕES 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazendo uso do que permite a Instrução Normativa DREI nº 81/2020, 
Art. 62, fica transformada esta EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, uma vez que, 
resolve admitir na sociedade: NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, nacionalidade 
brasileira, empresária, solteira, nascida aos 15/01/2001, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 25660055 SEJUSP/MT e do CPF n° 053.734.271-01, residente e domiciliada na Avenida 
B, Alameda Hibisco, Condominio Florais Italia, Quadra 17 Lote 09, Cuiabá, MT, CEP 78.061-
000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Retira-se da sociedade a sócia, APARECIDA ALVES DA SILVA, já 
qualificada, a qual cede e transfere por venda, a totalidade de suas quotas, 100.000 (cem 
mil) quotas, a sócia ingressante NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, pelo valor justo e 
acertado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no ato da assinatura deste instrumento de 
alteração contratual, os quais dão plena quitação das quotas e valores ora cedidos e 
transferidos, para nada mais reclamar a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Em função das alterações acima, a CLAÚSULA QUARTA do capital 
social passa a ser da seguinte forma: 
 

“CLÁUSULA QUARTA – O Capital Social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional: 

 
SÓCIOS QUOTAS R$ 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 100.000 100.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 

                                                                                                                                                                     ”  
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CLÁUSULA QUARTA – A sócia remanescente, fazendo uso do art. 1.052 da Lei 10.406/2002 
(Código Civil), decide manter-se como sociedade empresária limitada na forma unipessoal 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A sócia única decide, alterar a razão social da empresa para AGNUS 
TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O endereço da sociedade passa a ser: Rua Candido Mariano, nº 
495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 78005-150. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A sociedade será administrada pela sócia única NATALIA VITORIA DA 
SILVA BOTELHO, já qualificada. A administradora caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social. Quando houver a necessidade de promover 
ações não contempladas no objeto social da empresa, a administradora assinará, 
OBRIGATORIAMENTE.  
 
CLAUSULA OITAVA – A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
 
Assim, passam a transcrever na íntegra, o CONTRATO SOCIAL da referida SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, com o teor a seguir: 
 
 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA  
CNPJ: 24.538.995/0001-07 

 
NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, nacionalidade brasileira, empresária, solteira, 
nascida aos 15/01/2001, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25660055 SEJUSP/MT e 
do CPF n° 053.734.271-01, residente e domiciliada na Avenida B, Alameda Hibisco, 
Condominio Florais Italia, Quadra 17 Lote 09, Cuiabá, MT, CEP 78.061-000. 
 
 
Única sócia da Sociedade Empresária sob a forma de Sociedade Empresária Limitada, nos 
termos dos artigos 1.052 e seguinte do Código Civil (lei n. 10.406/2002), denominada 
AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 24.538.995/0001-
07, com sede social na Rua Candido Mariano, nº 495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 
78005-150, delibera o presente contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob a denominação social de AGNUS TOUR VIAGEM 
E TURISMO LTDA., com sua sede na Rua Candido Mariano, nº 495, bairro Centro-Norte, 
Cuiabá/MT, CEP 78005-150. 
 
Parágrafo Único – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter escritórios, 
sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de duração é por tempo indeterminado e teve seu início na 
data de sua constituição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto social: agência de viagens e serviços de 
reservas de turismo. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS E REMUNERAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA – O Capital Social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional: 
 

SÓCIOS QUOTAS R$ 
NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 100.000 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002), a 
responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas do capital social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A sociedade poderá ser administrada por sócios ou não sócios, em 
conjunto ou isoladamente, que podem nomear procuradores, e a eles cabem as 
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faculta-se ao sócio único, a designação de administradores não 
sócios. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade empresária tem como administradora a titular da 
empresa, a Sra. NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, já qualificada, que representará 
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao 
objeto. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A administradora da sociedade empresária limitada compete o uso 
da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente 
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todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da 
sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar 
contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 
profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante 
terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, 
instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e 
fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora 
dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes 
específicos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Faculta-se a sócia administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A sócia administradora, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 
 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sociedade empresária autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse 
do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos 
com prejuízo do capital. 
 

RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 
 
CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
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liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 
forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sócia única da sociedade empresária limitada, declara sob 
as penas da Lei, que: 
a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso II do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º 
da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, MT, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, 
com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 
 
Lavrado em via única, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 
intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de 
Constituição de Sociedade Empresária Limitada, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Cuiabá, MT, 09 de junho de 2021. 
 

 
 

______________________________ 
NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO  

Sócia Administradora 
 
 

 
 

_______________________________ 
APARECIDA ALVES DA SILVA  

Sócia Retirante 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/078.795-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100081543

Data

15/06/2021

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA, 18/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

053.734.271-01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 18/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/078.795-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, de CNPJ

24.538.995/0001-07 e protocolado sob o número 21/078.795-3 em 15/06/2021, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 51201835616, em 18/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Dahirze

Oliveira.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

053.734.271-01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 18/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA, 18/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

053.734.271-01 NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 18/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking

429.518.791-72 APARECIDA ALVES DA SILVA, 18/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Dahirze Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2021,
às 23:24.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 18 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201835616 em 18/06/2021 da Empresa AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 24538995000107 e
protocolo 210787953 - 15/06/2021. Autenticação: F26F81630634A3B2381142171637C9BD224D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.795-3 e o código de segurança hpfo Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 10/10



Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativogov.br 29/08/2025em

QR Code
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Nacional.
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AGNUS TOUR – Viagens e Turismo LTDA 
RUA CANDIDO MARIANO, Nº 495-A  

BAIRRO: CENTRO NORTE   
CUIABÁ – MT, CEP 78.005-150 

adriano@agnustour.com.br 
                                                                                                                                                          (65) 3052 - 3834 
 

 

 
PROCURAÇÃO 

 
  
Por meio deste instrumento particular, AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA, CNPJ 
24.538.995/0001-07, Rua Candido Mariano, nº 495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 78005-150 
,neste ato representado pela Sr.(a) NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, brasileira, solteira, 
empresária, portador da Cédula de Identidade RG n° 25660055 SEJUSP/MT e do CPF n° 053.734.271-
01, nomeia e constitui sua bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n° 10.616.831-8 
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 
18.569-B, e/ou Sra. KENNYA CONSANI DAS MERCÊS, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
Identidade RG n° 3511552-1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob nº 112.204.199-31  a fim representa-la 
em licitações de todas as modalidades, estando autorizada a manifestar-se verbalmente, ofertar 
descontos, assinar atas de sessão, renunciar e interpor recursos, apresentar representações em Tribunais, 
Órgãos Públicos, Sistema S, Conselhos, Autarquias e equiparados a estes, defesas, denúncias, solicitar 
informações e documentos, impugnar editais, realizar questionamentos, formular propostas, oferecer 
lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais, atas de 
registro de preços e empenhos, autorizar adesões, renovações, aditivos, solicitar reajustes, reequilíbrios, 
repactuações e revisões, receber e responder intimações e notificações, desistir ou não de recursos, 
credenciar terceiros em pregões presenciais, tomadas de preços, concorrências, concurso, leilões, 
diálogo competitivo e cartas convite, bem como praticar todos os demais atos pertinentes à licitações 
em geral e ao certame especifico, em nome da outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e tudo 
mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei 
por bom, firme e valioso. Esta procuração compreende todas as fases das licitações, sendo elas 
administrativas ou judiciais.                                                                                                     
 

Cuiabá, 20 de Abril de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 
Sócio Administrador 
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AGNUS TOUR 
SMO 

PROCURAÇÃO 

Por meio deste instrumento particular, a AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO EIRELI, CNPJ 

24.538.995/0001-07, Rua Candido Mariano, n° 495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 78005-1 50 

neste ato represcntado pela Sr.(a) NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO, nacionalidade 

brasileira, empresária, solteira, nascida aos 15/01/2001, portadora da Cédula de ldentidade RG n° 

25660055 SEJUSP/MT e do CPF n° 053.734.271-01 , nomeia e constitui sua basiante procuradora a 
Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA, brasilcira, casada, advogada, portadora da 

cédula de ldentidade RG n° 10.616.831-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 075.082.869-28 e 

portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, e/ou Sra KENNYA CONSANI DAS 

MERCES, brasileira, solteira, portadora da cédula de ldentidade RG n° 3511552-1 SSP/MT, inscrita 

no CPF/MF sob n" 112.204.199-31, a fim representa-la para participar de licitações de todas as 

modalidades, estando autorizada a manifestar-se verbalmente, ofcrtar descontos, assinar atas de sessão, 

renunciar e interpor recursos, apresentar representações, defesa e denúncias, solicitar informações e 

documentos, impugnar cditais, realizar questionamentos, formular propostas, oferecer lances de preços 

Assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais , atas de registro de preços e 

empenhos, autorizar adesões, renovaçòes, aditivos, solicitar reajustes, reequilíbrios, repactuações, 
receber intimaçôes e notiticações, desistir ou não de recursos, credenciar terceiros em pregoes 

presenciais, tomadas de preços, concorrências, Concurso, leilão, diálogo competitivo e cartas convite, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes à licitações em geral e ao certame especifico, em 

nome da outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e tudo mais que for lícito e necessário para o 

fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, iirme e valioso. 

Cuiabá, 15 de fevereiro de 2022. 

AGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO - EIRELI 

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO 

Proprietária 

AGNUS TOUR - Turismo e Viagens LTDA 

rKua usadido Mariano, n° 495, bairro Centro-Norte, Cuiabá/MT, CEP 78005-150 

CUIASP 
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ValorTotalAtoDataRealizacaoAto

7,9000 26/05/2022 00:00:00

Estado de Mato Grosso
Poder Judiciário - Corregedoria Geral da Justiça

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE

Página: 1 de 1

Código de controle da certidão:

E8D3E75A-AAB4-492B-82A9-7F9E9DC9EAD6

Emitida às 16:38 do dia 27/05/2022.

Informações do Cartório

Cartório: Cartório do 1º Ofício
Avenida Getúlio Vargas, nº 141, Cuiabá - MT

Atribuição:

Nome do Serventuário:

Primeiro Tabelião de Notas e Oficial do Registro de Títulos e Documentos e do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas

Glória Alice Ferreira Bertoli

CERTIDÃO

Relativo a selo digital ou selo físico utilizado em ato notarial e de registro registrado em livro de
registro notarial e de registro consignado em livro.

Certifico que este ato notarial e/ou de registro foi realizado pelo Cartório do 1º Ofício,
localizado no município de Cuiabá, pertencente à Comarca de Cuiabá,
contendo as seguintes informações:
Informações do Selo

Valor:

Tipo de Selo:

R$7,90

Digital
Série do Selo: BSF-38951

Protocolo:
Livro:
Folha:
Identificador (termo assento ou instrumento):

Micro Pequena Empresa:

-
-

158690

-

-

Data de Realização do Ato: 26/05/2022

Nome:

Registro:

Hora de Realização do Ato:

NATALIA VITORIA DA SILVA BOTELHO

-

14:09:22

Natureza de Ato: 12 - Reconhecimento de Firma
22Código do Ato:

CPF:
Nº do Cartão de Autógrafo:
Matrícula:

053.734.271-01
158690
-

Informações do(s) Ato(s)

-Obs.:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, no
endereço: http://www.tjmt.jus.br/selos.

Certidão emitida com base no Provimento nº 53/2008-CGJ, de 29/08/2008.

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/11/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
7456ef9ded599b3565c7a7bf541c2711c256af277a2a672dcbcd415a37526c97 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 282576 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PRISCILA E KENNYA - AGNUS COM 
VALIDADE", cujo assunto é descrito como "PROCURAÇÃO PRISCILA E KENNYA - AGNUS COM 
VALIDADE", faz prova de que em 12/08/2025 13:16:04, o responsável Merces Assessoria Eireli 
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/08/2025 13:18:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3a52cd6f89207472cf989e732cf94637d17ee40fd27a5a850282d4d5b6c31a9e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
NOME

CONSELHO SÉCCIONAL DO MATO GROSSO
IDENTIDADE DE  ADVOGADA

PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA
FILTAÇÃO

ALFREDO ALVES DAS MERCES FILHO
MARIA APARECIDA CONSANI DAS MERCES
NATURALIDADE

CIANORTE PR
RG

10616831-8 SSPIPR
DATA DE  NASCIMENTO

982.869-28

EXPEEDIDO EM

GISEHA AL WES CARDOSe
PRESIDENTE

02 09/03/2024
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Prova de Autenticidade válida até 28/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3cc3a6b4f87d068d316edecb8796bd69d745891cbca8126a63518f99a6cba42b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 289603 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "OAB 2 PRISCILA - COM VALIDADE", cujo assunto é 
descrito como "OAB 2 PRISCILA - COM VALIDADE", faz prova de que em 29/09/2025 12:20:23, o 
responsável Merces Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/09/2025 12:21:54 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x90462a6ded21c591c2732de005cd8a919b88b22d0dd47f23977a7b51f5a1415f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


